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RESOLUÇAO N=  3.520

0Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Pará. usando das atribuiçoes conferidas pelo parágrafo

Único do Art. 72 do Regimento Interno.

CONSIDERANDO os termos do oficio n! 376/94-G.P.,  de

12 DE MAIO DO CORRENTE ANO. DO SENHOR HAROLDO COSTA BEZERRA, PRE

FEITO municipal de Marabá, oue passa a fazer parte integrante de^

TA DECISAO.

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pela Presidencia,

APROVADA POR VOTAÇAO UNÂNIME, CONFORME CONSTA DA ATA DA SESSAO.

RESOLVE PROMULGAR A SEGUINTE RESOLUÇAO:

1- Determinar a realizaçao de Inspeçao ExtraordinA -

RIA NAS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ, A FIM DE APURAR

A VERACIDADE DAS DENUNCIAS FORMULADAS CONTRA O PREFEITO DAQUELE MU

NICÍPIO, CONSTANTES DA DOCUMENTAÇAO ANEXA AO PRESENTE.

II - Autorizar a Presidencia deste Tribunal a designar
comissao de inspeçao. fixando-lhe o prazo para a realizaçao dos

trabalhos.

Sala das sessoes do T^ibunal de Contas dos Municípios
do Estado do Para, em 17 de
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